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A SUA EXCELÊNCIA O PRESIDENTE DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO 
AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

N/Refª RPIL0055/2022 

PONTA DELGADA, 2022.08.29 

 

ASSUNTO: REQUERIMENTO URGÊNCIAS HSEIT 
 
 
 

 

Junto remetemos o requerimento ao Governo sobre o assunto supramencionado.  

Com os melhores cumprimentos  

 

 

O Deputado Regional, 

 Assinado por: Nuno Alberto Barata Almeida Sousa
Num. de Identificação: 07317674
Data: 2022.08.29 15:47:14+00'00'

E/2532/2022 Proc.º 054.10.03/1/XII 30/08/2022  
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REQUERIMENTO 

 
HOSPITAL SANTO ESPÍRITO DA ILHA TERCEIRA 

 
Considerando que os serviços de saúde são essenciais e fundamentais para a qualidade de vida das 
populações nas diferentes ilhas açorianas; 
 
Considerando que a carência de recursos humanos é uma realidade que assola todas as unidades 
de saúde da Região, mormente ao nível das especialidades hospitalares e das unidades de saúde das 
ilhas sem hospital; 
 
Considerando que existem indicadores pouco animadores ao nível da prestação de cuidados 
diferenciados, nomeadamente nos hospitais da Região, em diversas especialidades médicas, ao nível 
das listas de espera para consultas, exames complementares de diagnóstico e cirurgias; 
 
Considerando que, paralelamente, existem serviços de saúde que têm que ser mantidos, 
independentemente de outras maleitas que assolem os serviços, respetivamente os serviços de 
urgência; 
 
Considerando informações públicas e publicadas na imprensa regional dando nota de falta de 
recursos médicos para assegurar em condições de qualidade e segurança os serviços de urgência do 
Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira; 
 
Considerando que responsáveis médicos, prestadores de serviço nas urgências desta unidade 
hospitalar, apresentaram à Representação Parlamentar da Iniciativa Liberal dos Açores queixas 
relativamente ao insuficiente número de médicos por turno naquele serviço hospitalar; 
 
Considerando que tais responsáveis alegam que é “manifestamente insuficiente, quatro elementos 
médicos a compor uma equipa de serviço de urgência, em dias úteis até às 16h00”, 
desresponsabilizando-se de possíveis “desfechos desfavoráveis” na prestação de cuidados aos 
utentes; 
 
Considerando que, no turno entre as 20h00 e as 08h00, fica apenas um médico de serviço nas 
urgências do Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira; 
 
Considerando que os médicos prestadores de serviço nas urgências do Hospital da Ilha Terceira 
sentem-se “entregues à sorte”, apontando que já fizeram tais alertas “a quem de direito” e que não 
se vislumbraram alterações ao nível dos procedimentos;       
 
Considerando que, em esclarecimentos públicos e publicados na imprensa regional, o Conselho de 
Administração da unidade hospitalar justifica-se com “férias de pessoal”, admite a existência de 
“queixas verbais e escritas”, mas recusa perigo de colapso nas urgências hospitalares;  
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Assim, ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, a Representação Parlamentar da 

Iniciativa Liberal vem requerer, com caráter de urgência, os seguintes esclarecimentos: 
 

1. Tem o Governo Regional conhecimento formal das queixas “verbais e escritas” apresentadas 
por responsáveis médicos do serviço de urgência do Hospital de Santo Espírito da Ilha 
Terceira quanto à manifesta insuficiência de recursos humanos naquele serviço que podem 
perigar na prestação de cuidados diferenciados aos utentes? 
 

2. Quando foram tornadas públicas e publicadas na imprensa as queixas referidas, fez o 
Governo Regional alguma diligência, junto da administração hospitalar ou dos clínicos 
queixosos, no sentido de perceber os reais motivos das queixas apresentadas? 

 
3. Quais são as guidelines definidas pelas organizações de saúde quanto à composição mínima 

do quadro de médicos, enfermeiros, técnicos de diagnóstico e terapêutica, assistentes e 
auxiliares necessários ao normal e eficiente serviço das urgências hospitalares, 
respetivamente no Hospital da Ilha Terceira? 

 
4. Considera o Governo Regional que quatro médicos por turno, no período entre as 8h00 e as 

16h00, nos dias úteis é o adequado para a prestação de um serviço de qualidade e sem 
colocar em causa a responsabilidade dos médicos de serviço? 

 
5. Considera o Governo Regional aceitável que as urgências do Hospital da Ilha Terceira 

funcionem com apenas um médico no turno entre as 20h00 e as 08h00? 
 

6. Existem registos de médicos que já tenham solicitado escusa de responsabilidades por 
considerarem não estarem reunidas as condições de segurança e trabalho nas urgências do 
Hospital de Santo Espírito? 

 
7. Desde a entrada em funções do XIII Governo Regional quantos foram os médicos do Hospital 

da Ilha Terceira que: 
7.1. Passaram à condição de reforma ou invalidez? 
7.2. Estão de atestado ou incapacitados para o serviço? 
7.3. Saíram da unidade hospitalar a seu pedido? 
7.4. Se recusaram a prestar serviço nas urgências hospitalares? 
7.5. Foram contratados e para que especialidades? 
7.6. Foram contratados à empresa PRECISE e para prestar que serviços?     

 
Açores, 29 de agosto de 2022  
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